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Campus: Cariacica
Curso: TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO 

INSCRIÇÃO NOME JUSTIFICATIVA

010211 AA1-PPI-SD Recusado Aceito

011478 AA1-PPI-SD Aceito Aceito Fazer o requerimento da matrícula

004419 ELLEN DE PAIVA GOMES AA1-PPI-SD Aceito Aceito Fazer o requerimento da matrícula

008296 AA1-OE-SD Recusado Não se aplica

011840 AA2-PPI-SD Aceito Aceito Fazer o requerimento da matrícula

008689 DANIEL DE ALMEIDA SENA AA2-PPI-SD Aceito Aceito Fazer o requerimento da matrícula

RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO E ENTREVISTA DA 1ª CONVOCAÇÃO DOS SUPLENTES 
EDITAL Nº 95/2023 - CURSOS TÉCNICOS DO IFES

MODALIDADE 
DE 

CONCORRÊNCIA

RESULTADO DA 
ANÁLISE DOS 

DOCUMENTOS DE 
COTAS

RESULTADO  DAS 
ENTREVISTAS

ANA CRISTINA GOMES DE 
OLIVEIRA

Não comprovou a condição de cotista estudante de escola pública e de renda. Deve apresentar no recurso o 
Histórico Escolar do Ensino Fundamental ou Declaração do Ensino

Fundamental, 1º ao 9º anos, conforme anexo 4 do Edital 95/2023; e o Cadastro Único para Programas Sociais 
do Governo Federal – CadÚnico atualizado a partir de 13/08/2021 ou  os documentos de comprovação de 

renda dos 3 meses anteriores a inscrição de todos os membros da família maiores de 16 anos conforme 
orientado no Anexo 5 do Edital 95/2023, os documentos de identificação de todos os membros da família e 

Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), entregue em 2022, completa, acompanhada do recibo de 
entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 

18 anos do grupo familiar.
Caso não possua, ANEXAR declaração retirada no site da receita federal, endereço:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/
Prazo para apresentação do recurso 23 e 24/01/2024, em caso de dúvida

entrar em contato pelo telefone 32461630

ANA LUIZA DIAS DOS 
SANTOS SANTOLIN

LUIS EDUARDO QUEIROS DE 
BARROS

Não comprovou a condição de cotista de renda. Deve apresentar no recurso  
o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico atualizado a partir de 13/08/2021 ou  

os documentos de identificação de todos os membros da família e Declaração de Imposto de Renda Pessoa 
Física (IRPF), entregue em 2022, completa, acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 

respectiva notificação de restituição, de todas as pessoas maiores de 18 anos do grupo familiar.
Caso não possua, ANEXAR declaração retirada no site da receita federal, endereço:

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/Prazo para 
apresentação do recurso 23 e 24/01/2024, em caso de dúvida

entrar em contato pelo telefone 32461630

KAUÃ VIALE DOS SANTOS 
RUFINO

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/centrais-de-conteudo/formularios/declaracoes/
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